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Giannetti anuncia medidas de proteção à indústria siderúrgica

A indústria de siderurgia brasileira tem bons motivos para comemorar: o Comitê de Gestão da Câmara de Comércio Exterior (Gecex)aprovou a adoção de medidas para defender o aço produzido no Brasil da concorrência desleal.

“Trata-se de uma medida defensiva e não protecionista”, afirmou o secretário-executivo da Câmara de Comércio Exterior, Roberto Giannetti da Fonseca. Segundo ele, existe uma preocupação do mercado e do governo com a possiblidade de o Brasil ser invadido por importações siderúrgicas, provenientes de qualquer país, que não estejam de acordo com as normas de comércio internacional.

Giannetti destacou ainda que a partir de agora todas as importações desses produtos serão objeto de uma análise minuciosa das secretarias de Comércio Exterior (Secex), da Receita Federal e do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro). Serão verificados, por exemplo, os preços, os certificados de procedência e qualidade do produto importado. Outra medida, que deverá ser tomada, é um monitoramento mais detalhado, na alfândega, por parte da Receita Federal.

“O Brasil vai fazer um trabalho rigoroso na verificação dessas importações, para evitar concorrência predatória e atuar em defesa da nossa indústria.”, ressaltou Giannetti. O secretário da Receita Federal, Everardo Maciel, informou que, a partir de agora, os produtos siderúrgicos importados entrarão na "linha vermelha" da alfândega. Com isso, passarão pela fiscalização documental e física. 

Giannetti disse que o mercado siderúrgico nacional é extremamente competitivo, e por esse motivo não pode concorrer com produtos de baixa qualidade, fraudulentos e subfaturados. O objetivo, explicou, é proteger a indústria brasileira da concorrência desleal: “ O governo brasileiro não vai tomar nenhuma medida que impeça a concorrência legítima. O Brasil é um mercado livre e a importação legítima será sempre autorizada”. 

(Pricila de Oliveira)

